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À EMENDÀ AO ÀRT. 73 DO REGIMENTO
cÂvrna MUNrcrpAr DE pREsTDENTE

§§§1'lrot o presidente da câmara Municipal de Presidente Médici, Estado de
saber que o Plenário da Câmarai., vereador JOSE eNtôurO DE SOUZA, faz

nicipal aprovou e eIe promulga a seguinte:

nrsoruçÃo:

Art. 1o O Art. 13 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Presidente Médici-R.O, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 73 As sessões Ordinárias serão realizadas semanalmente na la
(primeira), 2à (segrunda), 3a (terceira) e 4' (quarta), segundas-feiras de cada mês,
com início às 09h00 horas da manhã, salvo deliberaÇão do Plenário referente ao
horário. "

S único Ocorrendo feriado ou ponto facultativo realizar-se-á no
primeiro dia útil- imediato.

Art. 2" Este Decreto Legislati-vo entra em vigor na data de sua
promulgação.

Àrt. 3o Ficam revogados as disposiçÕes em contrário.

PALACTO PRESTDENTE TANCREDO NEVES , 26 de fevereiro 2OLB.


